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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Orlândia (OrlandiaPrev) torna 

público que pretende contratar o objeto abaixo descriminado e tem interesse em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados. 

Os interessados deverão apresentar proposta até o horário indicado abaixo a ser endereçada 

para o e-mail: orlandiaprev@yahoo.com.br 

1. OBJЕTO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos e assessoria 

nas áreas orçamentária, contábil e financeira. 

2. DATA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

2.1. Data limite para apresentação de novas propostas: 26/09/2025 às 23h59. 

3. PROPOSTA 

3.1. O fornecedor interessado deverá encaminhar sua proposta devidamente assinada. 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Para fins de contratação, o fornecedor que apresentar o menor preço será convocado por 

e-mail para que no prazo de 24 (vinte e quaro) horas, apresente os seguintes documentos, sob 

pena de decair do direito de contratar: 

I - Contrato social, requerimento de empresário individual, Estatuto Social, ou outro 

documento apto a comprovar a existência jurídica da proponente; 

II - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), Estadual (dívida 

ativa inscrita) e Federal; 

IV - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - Falência e recuperação judicial (vide Súmula 50 do TCESP); 

VIII - Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto aos portais eletrônicos oficiais do 

Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado onde tiver sede o particular, ao 

cadastro de fornecedores sancionados e ao cadastro de empresas inidôneas do Estado; 

IX - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao cumprimento das exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 
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trata o art. 93, da Lei Federal n° 8.213/1991, se couber, e ao cumprimento do disposto no 

inciso VI, do art. 68, da Lei n° 14.133/2021. 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Caso se conclua pela contratação e após a autorização da autoridade competente, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. O fornecedor vencedor da 

melhor proposta terá Ο o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para assinar Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente (nota de empenho ou autorização de fornecimento), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e ficará sujeito as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; e  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.  

6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o disposto neste aviso e no termo de referência.  

6.2. Uma vez enviada a proposta por e-mail, o fornecedor NÃO poderá substitui-la, podendo, 

contudo, solicitar o seu cancelamento através de mensagem para o mesmo email da proposta 

desde que devidamente justificado. 

 6.3. A apresentação de propostas adicionais não implica na necessidade da Administração 

adquirir ou contratar do fornecedor proponente podendo, se for o caso, contratar fornecedor 

que eventualmente tenha apresentado proposta de melhor preço por ocasião da realização da 

pesquisa de preços. 6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

 

Orlândia, 24 de Setembro de 2025  

 

____________________________________ 

Márcio Fávaro Cherubim 
Diretor-Presidente 


